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DECRETO Nº 007/2015, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
ESTIPULA PONTO FACULTATIVO PARA O DIA 20 DE ABRIL DE 2015 (segunda-feira), EM VIRTUDE DO FERIADO DE 21 DE ABRIL - TIRADENTES, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
GENIVALDO SANTOS IRINEU, Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí/PI, no uso de suas atribuições legais, e


CONSIDERANDO que o próximo dia 21 de abril de 2015 (terça-feira) deste ano é Feriado Nacional (Tiradentes);

CONSIDERANDO que a proximidade do feriado com o final de semana dificulta a presença dos servidores públicos municipais nos órgãos públicos municipais;


DECRETA:

Art. 1º - Fica estipulado ponto facultativo para o expediente das repartições públicas municipais no dia 20 de abril de 2015 (segunda-feira).

Art. 2º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir do dia 17 de abril de 2015.
Gabinete do Prefeito de São Francisco de Assis do Piauí (PI), em 17 abril de 2015. 
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Prefeito Municipal
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